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A proteção conferida ao meio ambiente ganhou evidencia nas ultimas dé-
cadas, especialmente, com a iminência da extinção de varias espécie, desertifica-
ção no mundo, efeito estufa, entre outros fatores. 

Apesar das inúmeras consequências da devastação irresponsável do meio 
ambiente e de sua biodiversidade, o elemento que propaga a iminência da regu-
lação ambiental é a escassez de recursos naturais ou incapacidade de renovação 
desses recursos, pois tais fatores estão diretamente relacionados ao modo de produ-
ção capitalista, que pressupõe a apropriação dos meios de produção, tais como o 
homem e a natureza, no escopo de fazer frente a produção em massa e, conse-
quentemente ao consumo desenfreado da humanidade.

Nesse cenário, o Brasil ratificando a consciência sobre o valor intrínseco da 
diversidade biológica e dos valores ecológico, genético, social, econômico, cien-
tífico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade biológica e de 

149 Mestranda em Direito Econômico e Socioambiental pela PUC/PR – MINTER, professora de Direito Civil 
da Faculdade Integrada Tiradentes de Maceió/AL, com endereço virtual: kelermendes@gmail.com.
150 Mestranda em Direito Econômico e Socioambiental pela PUC/PR – MINTER, professora de Direito Proces-
sual Civil da Faculdade Integrada Tiradentes de Maceió/AL, com endereço virtual: maryatavares@hotmail.com.
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seus componentes assinou a Convenção sobre Diversidade Biológica na ECO-92 
(Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), rea-
lizada no Rio de Janeiro, a Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), trata-
do da Organização das Nações Unidas,  um dos mais importantes instrumentos 
internacionais relacionados ao meio ambiente.

Entre a proteção ambiental, destaca-se a regulação da utilização sustentável 
de seus componentes e a repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da 
utilização dos recursos genéticos, mediante, inclusive, o acesso adequado, com 
a transferência adequada de tecnologias pertinentes, levando em conta todos os 
direitos inerentes a tais recursos e tecnologias.

É preciso alertar que a citada convenção, no que se refere a repartição justa 
dos benefícios do patrimônio genéticos com o conhecimento tradicional associa-
do, conflita com o principio patrimonialista do acordo Internacional TRIPS que 
dispõe sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao 
Comércio, nela incluindo as pesquisas que envolve patrimônio genético e conhe-
cimento tradicional.

Nesse interim, o presente artigo pretende abordar o reconhecimento do 
patrimônio genético e conhecimentos tradicionais associados como pressuposto 
a proteção da biodiversidade frente a força econômica internacional. Para tanto, 
na primeira seção aborda a fundamentalitade da proteção a ambiental e na última 
seção busca explanar a regulamentação do acesso ao patrimônio genético e conhe-
cimento tradicional associado  como pressuposto a proteção da biodiversidade.

���)25d$�'2�0(5&'2�),1$1&(,52�',$17(�'$�)25d$�'$�1$785(=$

A imposição de uma economia de livre mercado converte em mercadoria 
o trabalho e a terra (SHIVA, 1999). Nesse interim, o século XX despontou a 
sociedade de consumo, a massificação da produção, degradação ambiental e o 
surgimento grupos econômicos dominantes, deflagrando no Estado que se molda 
aos interesses do modo de produção em vigor e das organizações transnacionais. 

O modelo de economia capitalista traz também por consequência a degra-
dação dos recursos naturais, deflagrando na necessidade do reconhecimento da 
importância do meio ambiente ecologicamente sustentável.

Nesse cenário, o capital transnacional tem a força de ditar os rumos das 
economias dos países em desenvolvimento, reduzindo a diversidade da natureza 
a meros recursos genéticos sobre os quais reclama direitos de exploração exclusiva 
(SHIVA, 1999).

Diante da ingerência internacional, o ordenamento jurídico, dos chama-
dos países periféricos, além de conformarem a intervenção estatal nos assuntos 
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econômicos traz, por conseguinte, a legitimidade da atuação capitalista, que se 
apropria não só dos meios de produção mas também dos meios de reprodução 
humana. 

As novas tecnologias de engenharia ou manipulação genética desenvolvi-
das nas últimas décadas são radicalmente diferentes da biotecnologia tradicional, 
pois não se trata de simplesmente colher os bens que a natureza proporciona, mas 
sim reduzir a vida a pequenos pedaços de material genético que se convertem em 
matéria-prima para futuros negócios, alcançando um domínio absoluto sobre o 
mundo (SHIVA, 1999). 

Com isso, 

enquanto a biodiversidade e os sistemas de conhecimento indígenas satisfa-
zem as necessidades de milhões de pessoas, novos sistemas de patentes e de 
direitos de propriedade intelectual ameaçam apropriarem-se destes recursos 
e processos de conhecimentos vitais do Terceiro Mundo e convertê-los em 
monopólio vantajoso para as empresas do norte (SHIVA, 2005, p. 320).

 Desse modo, as patentes é o centro do novo colonialismo e mais uma 
vez os países subdesenvolvidos provedores de recursos naturais ficam mercê dos 
interesses meramente econômicos, que deixaram de ser locais e passaram a ser 
transnacionais.  

A questão ambiental e regulação das descobertas a ela inerente estão dispos-
tas no Acordo Internacional sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio - TRIPS (Trade Related Intelectual Property Rights) 
negociado, em 1994, no final da Rodada Uruguai no Acordo Geral de Tarifas e Tro-
ca (GATT). É um exemplo emblemático da força internacional sobre as riquezas 
ambientais locais, pois além de ser mais o importante instrumento multilateral para 
a globalização das leis de propriedade intelectual, reduz sua regulação a interesses 
meramente privados em detrimento patrimônio coletivo a ele associado.

São inúmeras as restrições provocadas pelo TRIP, dentre elas destaca-se 
a que incide sobre os direitos de propriedade intelectual, definindo-os 
como direitos privados, restringindo o reconhecimento de propriedade 
intelectual ao conhecimento e a inovação que geram lucro, apenas. O que 
impregna a ciência de secretismo, pois a comercialização e privatização 
do conhecimento associados a propriedade intelectual, impõem a morte 
da comunidade científica e, por consequência, do seu potencial criativo 
(SHIVA, 1999). 

O acordo TRIPs é um requerimento compulsório para filiação à Organiza-
ção Mundial do Comércio, e, portanto, condiciona o acesso aos mercados inter-
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nacionais abertos pela Organização Mundial do Comércio, destacando-se como 
instrumento multilateral para a globalização das leis de propriedade intelectual.

Desse modo, a acumulação e a maximização da rentabilidade do capital 
como princípio constitutivo e organizador fundamental da economia mundo 
forja suas estruturas institucionais, politicas e jurídicas, estabelece limites para os 
agentes e grupos que integram e cria suas próprias regras de legitimação (FARIA, 
1999, p. 88). Tanto é assim que disseminação das regras de livre mercado e, sobre-
tudo, ao livre movimento do capital e das finanças, acaba por isentar a economia 
do seu papel político, sendo cada vez mais difícil, talvez até mesmo impossível, 
reunir questões sociais numa efetiva ação coletiva de abrangência nacional (BAU-
MAN, 1999), não estando isento deste processo a questão ambiental.

De outro lado, o Estado Social, de bases nacionais, busca sob a égide do Es-
tado de Direito exercitar o poder democrático, aberto, pluralista e idôneo para con-
ter os efeitos funestos e devastadores das crises de governabilidade (BONAVIDES, 
2009, p. 134), situação mais acirrada na sociedade quando capitalista, o que implica 
em ser essencialmente jurídica; nela o direito atuando como mediação especifica e 
necessária das relações de produção que lhe são próprias (GRAU, 2012, p. 31)

O Estado além de ter que garantir a execução dos direitos fundamentais 
é chamado a estabelecer regras de atuação da iniciativa privada de âmbito eco-
nômico. Assim,  é o Estado com seu amparato normativo, executivo e judiciário 
e a sociedade na busca da efetivação de seus direitos que começa a reconhecer a 
importância de uma Política Nacional voltada a proteção ambiental, bem como 
todos os assuntos que dela decorrem, pois o desenvolvimento tecnológico e o 
processo de desenvolvimento econômico, atividades econômicas, estilos de vida 
e hábitos de consumo estão destruindo a biodiversidade e o planeta a um ponto 
quase irreversível, razão pela qual se deve reduzir ao máximo o impacto dessas 
atividades no meio ambiente. 

Nessa senda, cada vez mais se dá relevo a sustentabilidade ambiental, no 
entanto é preciso desvestir essa proteção da concepção dos direitos individuais, 
que se assenta na idéia de propriedade privada capaz de ser patrimoniada, isto é, 
de ser um bem , uma coisa que pudesse ser usada fruída, gozada, de um titular, 
uma pessoa, um sujeito de direito, individual ainda que ficção (MARÉS, 2010).

��0(&$1,6026�'(�3527(d2�¬�%,2',9(56,'$'(

A proteção ambiental exige uma nova pragmática jurídica, com o seu co-
nhecimento de modo sistêmico, complexo, priorizando a abordagem transdisci-
plinar, bem como um multirreferencial teórico (CAPRA, 1996) em contraposição 
a uma visão antropocêntrica, centrada na posição em que o homem é superior. 
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A percepção da crise ecológica da atualidade influenciou a ciência mo-
derna, a partir dos anos 60 e 70 do século XX, a discutir a relação do 
homem com a natureza, resgatando a visão dos antigos acerca da junção 
indissociável do ser humano à natureza. [...] A ecologia profunda, apoiada 
no pensamento sistêmico, reconhece o valor intrínseco de todos os seres 
vivos e a relação interdependente entre todos eles e entre os seres vivos e a 
Terra (a natureza), pois a natureza é quem fornece a vida a todos os seres 
(OST, 1997, p. 170) 

A ecologia profunda (ecocentrismo) opõe-se ao pensamento reducionista 
e cartesiano da ciência moderna. Todos os elementos da natureza, e não 
apenas o ser humano, são revestidos de um valor intrínseco e dotados de 
dignidade, desembocando no reconhecimento da subjetividade jurídica da 
natureza (OST, 1997, p. 178) 

A análise deve ser de forma conjuntural, e não de forma individual, confirman-
do que o meio ambiente é o sistema interligado entre seres, que através de transações 
geram a comunhão de necessidade afetas a essa intergração (CAPRA, 2007) 

Qualquer que seja o conceito que se adotar, o meio ambiente engloba sem 
dúvidas, o homem e a natureza, com todos os seus elementos. Dessa for-
ma, se ocorrer uma danosidade ao meio ambiente, esta se estende à coleti-
vidade humana, considerando tratar-se de um bem difuso interdependente 
(LEITE e AYALA, 2000).

 A Constituição Brasileira de 1988, apesar de reconhecer que todos têm direito 
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, tratando como bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida e impondo ao Poder Público e à cole-
tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações; não 
reconhece a natureza, o meio ambiente, como entidades detentoras de direitos, numa 
visão holística, limitando-se a admitir apenas a imprescindibilidade da preservação 
do meio ambiente como pressuposto de garantia da existência humana e isso se deve 
também ao fato da visão utilitarista do humano em relação a natureza.

Essa concepção do meio ambiente trazida em sede constitucional se deve 
ao fato de que esse processo de transformação das instituições das ideias exige 
uma profunda mudança de visão de mundo, da visão de mundo mecanicista de 
Descartes e de Newton para uma visão holística, ecológica (CAPRA, 2007). 

O holismo oferece outra visão de mundo, diferente daquela que a ciência 
tradicional apresenta, baseada na falsa crença de que a natureza deve ser 
fragmentada para ser mais bem compreendida. Para a resolução dos pro-
blemas, a visão de integridade não se satisfaz com as respostas prontas, 
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e nem com os caminhos previamente traçados pela ciência tradicional. 
(FAGUNDES, 2000)

Desse modo, a consequência de um novo paradigma de proteção ambien-
tal força a um condicionamento humano, político e coletivo mais consciencioso 
com relação às necessidades ambientais (LEITE, 2000)

A crise ecológica da sociedade moderna não pode ser atribuída à ciência por-
que ela não é a causa da degradação ambiental da atualidade. Na verdade, a 
nova consciência ecológica nasceu da percepção, a partir da ciência, dos im-
pactos negativos das atividades humanas na natureza e da interação existente 
entre os ecossistemas e entre a natureza e o ser humano. Nesse contexto, a 
ciência é condição necessária, embora insuficiente, para a tomada de decisões 
políticas e jurídica de proteção do meio ambiente (OST, 1997, p. 221)

A nova percepção da proteção ambiental, deve se constituir de uma nova 
ética de interação entre os sujeitos relacionados, que passa por uma ética da alte-
ridade; ética do cuidado, no respeito, desembocando no Princípio da Responsa-
bilidade (LEITE, 2000)

O Brasil, apesar de muito distante do ideal protetivo em relação ao meio am-
biente, deu seu pontapé inicial quando assinou na  ECO-92 (Conferência das Nações 
Unidas sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento), realizada no Rio de Janeiro, a 
Convenção sobre Diversidade Biológica (CDB), tratado da Organização das Nações 
Unidas,  um dos mais importantes instrumentos internacionais relacionados ao meio 
ambiente,  apesar de conflitar com o tratado internacional TRIPS.

A Convenção reconhece o valor ecológico, genético, social, econômico, 
científico, educacional, cultural, recreativo e estético da diversidade biológica e 
de seus componentes, traçando como objetivos a conservação da diversidade bio-
lógica, a utilização sustentável de seus componentes e a repartição justa e eqùi-
tativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos genéticos, mediante, 
inclusive, o acesso adequado aos recursos genéticos e a transferência adequada de 
tecnologias pertinentes, levando em conta todos os direitos sobre tais recursos e 
tecnologias, e mediante financiamento adequado.

Para tanto, conceitua diversidade biológica como a variabilidade de orga-
nismos vivos de todas as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas 
terrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de 
que fazem parte; compreendendo ainda a diversidade dentro de espécies, entre 
espécies e de ecossistemas.

A Convenção da Diversidade Biológica - CDB além de propor regras 
para assegurar a conservação da biodiversidade, condiciona essa conservação ao 
seu uso sustentável, o que significa que a utilização de componentes da diversi-
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dade biológica deve ser de modo e em ritmo tais que não levem, no longo prazo, 
a sua diminuição, mantendo assim seu potencial para atender as necessidades e 
aspirações das gerações presentes e futuras. 

Apesar de ter se tornado signatário da Convenção Sobre Diverdade Biolo-
gica em 1992, apenas em 2001, com a publicação da Medida Provisória 2.186-16 
o Brasil regulamentou o  inciso II do § 1o e o § 4o do art. 225 da Constituição, 
dispondo sobre o acesso ao patrimônio genético, a proteção e o acesso ao co-
nhecimento tradicional associado, a repartição de benefícios e o acesso à tecno-
logia e transferência de tecnologia para sua conservação e utilização, o Acordo 
Internacional TRIPs, que o Brasil também é signatário, debilita as promessas da 
Convenção sobre a Biodiversidade, pelos conflitos entre suas regras, e isso é im-
portante porque os países signatários devem aplicar ambos, causando problemas 
na implementação (SHIVA, 2005).

Não obstante o conflito de normas, no que refere ao aspecto econômico da 
biodiversidade provindos do acesso ao recurso genético e biotecnologia, a Con-
venção sobre Diversidade biológica reconhece a soberania dos Estados sobre seus 
recursos naturais, sujeitando seu acesso ao consentimento prévio fundamentado.

Em matéria de biodiversidade, este direito soberano de exploração dos pró-
prios recursos no Estado orientar-se-á por políticas ambientais cujo obje-
tivo geral será a promoção de forma integrada da conservação da biodiver-
sidade e da utilização sustentável de seus componentes, com a repartição 
justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos recursos gené-
ticos, de seus componentes e dos conhecimentos tradicionais associados a 
esses recursos, nesse último caso, mediante o consentimento prévio infor-
mado e fundamentado e sempre com a autorização ou anuência prévia do 
Estado provedor dos recursos (KISHI)

Quanto à apropriação dos conhecimentos sem consentimento e sem retri-
buição realizada pelas empresas multinacionais, a Convenção sobre Diversidade 
Biológica propõe um caminho de superação, exigindo uma repartição justa dos 
benefícios comerciais derivados desta utilização (KLEBA, 2009)

Não obstante a repartição de benefícios financeiros provindos do acesso 
aos recursos da biodiversidade, o seu uso sustentável reclama mecanismos neces-
sários de regulação do acesso aos conhecimentos tradicionais, pois a necessidade 
insaciável da produção capitalista atropela não só a natureza mais também a cul-
tura de populações tradicionais a associadas a primeira.

É esse princípio que também informa e legitima a antecipação do aces-
so prioritário aos resultados e benefícios derivados da biotecnologia em 
base justa e equitativa, aos países subdesenvolvidos ou em desenvolvimen-
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to quase sempre os provedores da biodiversidade e tem como corolário a 
facilitação do acesso da comunidade do país de origem aos resultados e 
benefícios resultantes da coleta ou do uso comercial do produto (KISHI)

Isso se deve também ao fato de que as sociedades tradicionais guardam 
uma rica sabedoria sobre seu estilo de vida particularmente fundamentado no 
conhecimento e no respeito a natureza, gerando assim práticas mais eficazes de 
conservação e utilização sustentável respeitando a capacidade da natureza de re-
cuperar-se e preservar-se (BERTOLDI)
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Como visto, os interesses econômicos interferem na percepção da proteção 
ambiental, e no que se refere ao acesso ao patrimônio genético e conhecimento 
tradicional não é diferente, pois no caminho oposto ao adotado pela Convenção 
sobre Diversidade Bilogica, a TRIPs admite patentes sobre a vida e monopoliza o 
conhecimento comunitário (SHIVA, 2005).

Por conhecimento tradicional entende-se o conjunto de saberes relacio-
nados ao mundo natural e sobrenatural, transmitidos oralmente, de geração em 
geração, num processo de interligação orgânica entre o mundo natural, o sobre-
natural e a organização social.

Assim a indústria biotecnológica, pautada na sociedade de consumo ne-
cessita cada vez mais dos conhecimentos tradicionais para satisfazer suas neces-
sidades apenas mercadológicas. A exploração do conhecimento de populações 
tradicionais surge como uma etapa facilitadora de pesquisas científicas sobre as 
propriedades medicinais ou cosméticas de substâncias derivadas de organismos 
previamente utilizados em diversas funções neste tipo de comunidade.

 Diante da exploração predatória do meio ambiente, como também do 
seu patrimônio genético e conhecimento tradicional associado, é necessário uma 
regulamentação mais eficaz e clara, bem como a conscientização dos efeitos nega-
tivos para a humanidade do mau uso desses bens.

O que deflagraem movimentos pela biodiversidade que questionaram o papel 
do Estado e desestabilizaram o poder das empresas, dando a uma nova política 
pluralista, que cria um contexto de cooperação, mutualidade, igualdade e susten-
tabilidade, nela incluindo espaços de lutas das comunidades indígenas na busca 
pela defesa da soberania local, assim como movimentos que lutam pela satisfação 
das necessidades básicas e a defesa da soberania nacional (SHIVA, 2005).
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A Convenção sobre Diversidade Biológica, bem como a Medida Provisó-
ria nº 2.186/2001 reconhece o patrimônio genético e conhecimento tradicional 
associado como pressupostos à proteção ambiental, constituindo-se em bens cul-
turais imateriais, por possuírem valor que extrapola os limites econômicos.

Nesse ponto, a Convenção sobre Diversidade Biológica condiciona o seu 
acesso a conformidade com a legislação nacional do país oriundo, bem como o 
respeito, preservação e manutenção do conhecimento, inovações e práticas das 
comunidades locais e populações indígenas.

Para tal guarita o conhecimento associado ao patrimônio genético deve se pau-
tar no estilo de vida tradicional das comunidades locais e populações indígenas, desde 
que relevantes à conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica.

Ao contrário do conhecimento científico ocidental que é reducionista e 
fragmentário, os conhecimentos tradicionais, em sua maioria, são ecológicos, 
abordando a natureza em sua complexidade (SHIVA, 2001), pois os saberes po-
pulares nascem de crenças, costumes e práticas transmitidos de uma geração para 
outra entre comunidades que vivem em contato direito com a natureza.

 Sobre o tema fala-se em Princípio da Preservação da Integridade do Patri-
mônio Cultural associado à Biodiversidade, considerando que muitas pesquisas 
antropológicas, etnoculturais, históricas e ambientais realizadas nas últimas dé-
cadas vêm evidenciando a biodiversidade como o resultado da constante inter-
relação da humanidade com a natureza (KISHI).

No entanto, deve se destacar que, apesar da MP e da CDB utilizar a ex-
pressão comunidade local como sinônima de população tradicional, ambas tem 
costumes próprios, o que significa costumes diferentes da sociedade, implicando 
em instituições sociais e econômicas também distintas (BERTOLDI, 2003).

É justamente esse conjunto de rituais, costumes e tradições que conforma 
o patrimônio cultural imaterial, formado por bens culturais intangíveis, 
constitucionalmente protegido, essencial ao direito de cada grupo cultural 
de conservar e de desenvolver sua própria cultura, qualquer que seja seu 
grau de integração ou sua ligação com outras culturas (SHIVA, 2005).

A MP no 2.186/2001, em seus arts. 8º e 9ª prevê a proteção ao conheci-
mento tradicional das comunidades indígenas e das comunidades locais, associa-
do ao patrimônio genético, contra a utilização e exploração ilícita e outras ações 
lesivas ou não autorizadas pelo Conselho de Gestão do Patrimônio Genético.

Ocorre que

os referidos artigos têm redação confusa que acabam por gerar incertezas, 
abrindo um leque de possibilidades de interpretação que os tornam de 
dificílima aplicação. Enquanto não houver a edição de novo diploma, su-
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prindo a omissão da MP 2.186/2000, fica a cargo do intérprete resolver o 
conflito de interesses, atribuindo os benefícios à comunidade ou comuni-
dades tradicionais detentoras do conhecimento (SHIVA, 2005)

Apesar da previsão da proteção a biodiversidade, e com ela o reconheci-
mento do patrimônio genético e conhecimento tradicional como direito coletivos 
das comunidades indígenas e locais pela MP 2.183/2000, a proteção ambiental 
demanda uma regulamentação mais clara e eficaz, pois a disciplina eficaz do aces-
so ao patrimônio genético e conhecimento tradicional é um passo muito impor-
tante para se alcançar mecanismos de proteção ambiental.
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Como é possível perceber, apesar dos esforços para a existência de uma 
legislação nacional que regulamente o acesso ao patrimônio genético e conheci-
mento tradicional associado, todos com vistas a preservação do meio ambiente, 
e por tabela, do homem; forças transnacionais de cunho meramente econômicos 
acabam por ditar as regras do jogo do acesso ao meios de produção - homem e 
natureza.

Enquanto isso não acontece, a biodiversidade, patrimônio genético e co-
nhecimento tradicional associado ficam entre a Convenção de biodiversidade  e 
os interesses econômicos, esta ultima, alicerçada numa politica econômica que 
não tem mais fronteiras espaciais, globalizada, esbarrando nas especificidades ín-
sita a questão da biodiversidade.
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